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DECANO DOS JORNAIS DO DISTRJ:TO DE BRAGA. * * 
Pelo Mundo 

As elei~ões ~resrnen~iai~ no 
~rasil 

Nos últimos mes~s. os 
jornais cariocas não se caa
sam de tratar do caso das 
eleições nu Brasil. O snr. 
Getulio Vargas, que por 
certo sempre se sentiu bem 
nos altos comanc~os, pro
testa contra a iniquidade 
Je ser substituído. Por ou
tro lado, os outros candi
datos não cedem e como a 
profissão é rendosa, toca a 
tentar subir as escadas do 
trono ... 

Quant0 a nós, qualquer 
dos indigitados deve ser
vir, na certeza p0rém que 
as finanças necessitam de 
grande terapeutica e eis no 
que lógo de inicio deve 
vensar o felizardo Presiden
te 4ue em tempo próximo 
virá a mandar nesse gran
de Brasil, que não tem ne
cessidade de ser devedor ... 

* * 
Mais algumas condenações 

á morte na Russia 
Apezar da bondade e 

humanidade russas, ainda 
não cessaram de vez as con
denações á morte ... Com 
franqueza. Num paiz onde 
a liberdade anda a rodos 
e num Paraiso tam bem 
falseado, serâv verdadeiras 
estas notícia$?! ... 

Não devia ser assim 
mas a verdade é que os 
russos são dos que fazem 
a paz cor;; a guerra e qmrn
do invocam a liberdade, 
praticam a Pscravatura ... 
Que pena! ... 

<!D ® ll t ô 11 o 

Com, os rebates do frio 
e chuva, de pouca dura, 
surgiu o Outô1:0. O Estío, 
Êsse, foi-se co' a secura . .. 

Nao venha êle, -co' a maleita!
como o outro, enevoado, 
pois que á faina da colheita, 
sucede a faina do arado ... 

'Do vinho a colheita é boa; 
e, a par desta, nas eiras, 
tron. . . lron. . . o malho esbagôa 
loirlls espigas tardeiras. 

Toda a terra de bons donos, 
de lavradores diligentes, 
rece '·e agora, as sementes 
dos pastos e dos outônos. 

Vá !d ver J lavrador 
que só o si olhe, e aos seus! 
Que não sustente, com Deus, 
o seu gado, e co1n que amor! 

Que importa o trabalho, pois, 
e a sóma de dias gastos; 
se prepara, p'ra os seus bois, 
a loira palha e as bons pastos?! 

Out. de 37. 

Desastre de viaçãn 

~o domingo passado, quan
do se dirigia a est<t vila a camio
nete que liga com o Caminho 
de Ferro da Povoa da firnn Lciu• 
:eira, Marques e C.ª, foi proxi
mo da Povo:i de Varzim sur
preendida por um automovel, 
produzindo este <,1 ~hoque, d~n.
de resultaram prqu1zos matena1s 
nos veiculas e leves ferimentos 
nos passageiros. 

As autoridades tomaram con· 
ta da ocorrência tendo o pro-

JOÃO do J1!JINHO. 

prietáno do carro prestado fian
ça. -----···-----
Dr. A.ntonino de t)am

pos 
Acompanhado de Sua Ex.ma 

familia, já S"' encontra eiitre nós 
o Ex."'º Snr Dr. Antonino Fal
cao de Campos, prestigioso e in
ligente juiz de Direito na nos
sa comarca. 

A tam distinto magistrado 
apresentamos os nossos cumpri
mentos Je boas vindas. 

-----···-----

E' DE MF\15 
De dia para <lia vem cres

cendo na praça ào Município, e 
coração de Espozende, o garo
tio que não poupando pessoas 
de certa respeitabilidade faz cons
tantes tr0pelias e comete imun· 
dicies que se não devem admi
tir. 

O banco da • Havaneza» é o 
lugar predilecto e transformado 
por esses insurrectos em quar
tel general, donde irradiam pa
lavras indecorosas e berrarias que 
não só perturbam o socego da 
vila, como nos àeprimem pe
rante os que de passagem, têem 
ocasião de verificar magotes 
pouco recomendaveis. 

Pedimos ~s nossas autorida
des a ·sua rápida intervenção e 
basta uma ordem severa para que 
tam escandaloso espectaculo nos 
deixe de envergonhar. 

Nunca esqueçamos o bom 
nome de Espozende, que dêste 
modo se vê sériamente compro
metido. 

-----···-----Estação de Ser11iço 
da firma Faria, Vi

nhas e U.ª 
Muito brevemente será aber· 

ta ao publico nesta vil 1, mais 
uma casa que muito a honrn·i. 
Trata·se da estação de Serviço da 
Firma Fari1, Vinh<1S e C.ª. 

Os seus apetrechos dos mais 
modernos e a parte tecnica que 
toi confiada a um dos melhores 
mecanicos do norte, levam-nos 
a augurar um futuro próspero a
mais uma iniciativa de grande 
alcance e desde já como sinceros 
bainistas, lou"amos o esfôrço 
da firma Faria, Vinh~1s e C.ª, que 
dêste modo vai dotar Espozende 
com uma modelar garage de au
tornoveis. 

A abertura do Colé
gio Frar-eo-1 .... osit~no 

foi adiada para o 
dia 1 flj. 

Por m •ti vos de força m1ior" 
êste est:.ibeleci :nento de ensino só 
reabrirá as suas aubs no dia 18 
do corrente. 

----···-----

• 
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e os ganhos, que se apurarem, 
sento diviJidos na r~;zão de trin
ta por cento para os sócios Fa
ria e espos:i, trinta ror cento 
par:. o sócio Vinha e trinta por 
cento par::. o só.cio M:igalhães, 
e os dez por cento restantes pa
ra fundos sociais. 

DECIMO - Aprovados os 
balanços o sócio da industria se
rá imediatamente embolsado da 
importancia dos ganhos que lhe 
couberem; 

DECIMO PRIMEIRO -
Seja qu.~I fôr o motivo da dis
solução todo o activo e passivo 
dt1 s0ciedade serão unica e ex
clusivamente para os socios ca
pitalistas, Faria e esposa, e Vi
nha, ou seus herdeiros e repre
sentantes, sem que o sócio da 
industria Magalhães, seus her
deiros e representa!Jtes tenham 
qualquer direito ao estabeleci
mento OLJ acti vo social. 

DECIMO SEGUNDO= 
No caso de dissolução proceder
-se-há imediatamente ao balan
ço e pagar-se-há ao sócio da in
dustria ou seus herdeiros e re
presentantes o que porventura 
lhe pertencia de ganho. 

DECIMO TERCEIR0-
0 sócio Ernesto Joaquim Lei
tão de Faria Vinha comprome
te-se por si e com-proprietarios 
do predio da séde social, em
quanw se fizer parte da socie
dade a ceder gratuitamente o 
mesmo para os fins constantes 
da sociedade. 

DECIMO QUARTO-Em 
tudo o mais vigorarão as dispo· 
sições de direito aplicáveis,=::::2.Dou 
fé de como assim o disseram e 
outorgaram em presença das 
testemunhas Avelino Gonçalves 
lia Silva, casado, proprietario e 
Felix da Costa Miranda, casado, 
guarda republicano, 2mbos resi
dentes nesta vila, que vão assi
nar com os outorgantes e co
migo depois désta ser lida e ex -
plicada em voz alta é em conti
nuo, simultaneamente perante 
todos por mim ajudante de no
tário, apondo ainda os mesmos 
outorgantes pela su 1 ordem as 
competentes impressões digitais do 
indicadôrdireito.-Americo Cou· 
to Faria. Maria Arnelia Lourei
ro Loza. Ernesto Joaquim Lei
tao Faria Vinha. Alcino Gon.,:al
ves Magalhães. Avelino Gon
çalves da Silva. Felix da Costa 
Miranda. O ajudante de notario, 
Manoel de Vilas B1Jas Pereira. -
Contém ao lado as impressões 
digitais dos outorgantes. Impos
to do selo a pagar por meio de 
guia na Tesuuraria de Finanças 
Publicas déste concelho-sessen
ta e cinco escudos e dez centa
vos.=istatistica: Série dez-Co· 
nhectrnento número quatrocen
tos e quarenta e dois-\Terbete 
número três. Pereir.1. - Cont.1: 
Numero um-vinte e cinco es-

cudos. Número duis-trinta e 
cinco escudos. Numero vinte e 
quatro--seis escudos e oitentJ 
centavos-Sessenta e seis escu
dos e oitenta centavos. Sêlo e 
um por cento-sessenta e ctnco 
escudos e setenta centavos. Ar
tigo duzentos e vinte e ci!lco
um escudo e cincoenta centavos. 
Artigo duzentos e vi:ite e sete
dez escudos. Verbete e distribui
dôr-três escudos e vinte centa
vos. Soma - cento e quarenta 
e sete escudos e vinte e cinco 
centavos. (Cento e quarenta e se
te escudos e vinte e cinco centa
vos). Registada no respectivo 
livro sob o numero vinte e se
te. Pereira. 

E' certid~o que fiz extrJir e 
vai conforme ao original. Espo
zende, vinte e um de Setembro 
de mil novecentos e trinta e sete. 
O Ajudante da SecretarÍ.l No

tarial, 
Manoel de Vilas 'Boas Pereira. 

Coleo~io 
b 

FRANCO-LUSITANO 
Rua 1° de De..!:embro-ESPUZENDE 

Fundado em 192) 

Jnternato, sAmi-internato e externato para 
ambos os sexos. 

Instrução primaria. Curso Lice.il 
(I.º e II.t Ciclos) 

Música. Instrução e Educação 
religiosa. 

Óptimos resultados nos exames. 
Reabertura das aubs nu 

dia I 8 de Outubro. 
Pedir informações á Dírectora. -----·-------
Alnrn11a~ue ~e Sant~ Ant~ni~ 

para 1938 
Ilustrado, e co111 todas as 

indicações uteis. 1 gros
so volume de 323 pag. 

Preço 5$00 

A' venda na Livraria 
Espozendense ----···-----

,) oel de J\1ag-alhàes 
J!EDICO 

Em Espozende das 9 ás 1: 

e em Fao das 14 ás I) 
e meia horas 

-----···-----
Maria Beatriz C&r~ISO e Silll 

mE:o1rA ==---=
PARTOS, DOENÇAS DE SENHORAS 

----E CRJANÇAS---
Co17su/ta iJas 10 ás 12 

Rua da Barreta. 42 
BARCELOS 
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Comarca de Espozendc 

Anuncio 
Editos de 40 dias 
( 1. • publicaçITo ) 

Por este Juizo e carto
rio da terceira secção cor
rem editos de '1:0 dias ci
tanJo o executado l\Iaooel 
de Passos Pereira Maciel. 
casado, residente qne foi 
na freguezia de Palmeira, 
desta comC:H'Cil e actualmen
te ausente em parte incer
ta do JJrazil, para deutr11 
de cinc) dias, a contai' do 
fim do prasu dos editos, 
pagar á exequonte Maria 
Alves e li a V ,- s . solteira. 
maior, da freguesia de Pal
meira desta cnman:a, a 
quantia de . mi! novecentos 
e sBssen ta e três escudos 
e trinta e oito centavos. 
importe do seu crel1itn, e 
juros vencidos, ou dentro 
do referido praso nomear 
bens á pPnhora sob pena des
se direito ser derolvido á 
tlxequente. 

Espozende, 2 de Ou -
tul.Jro Je 1937. 

Verifiquei. 
O Juíz tie Direito, 

Antonino de Campos. 
O Chefe da 3: Secção, 
Frederico José da Fonseca. __ ,..._... ___ ____ _ 
Guitarra em estado de nova 
Vende-se. Ver e tratar na Barbearia MATOS -----···-----

9 d~ Outubro dP lf.1:11' 

Comarca de Es1>ozeode 

Anuncio 
( '1. a pnblicaçüo ) 

:\'o dia 17 do cor
rente mês, pelas '1 i horas, 
á porta do Tribunal Judi
cial desta coillarc;), o em 
virtude do ordenado nos 
autos de execução de sen
tença que Antonio Martins 
Capitão, casado, comerci
ante, da freguesia de Be· 
linho desta comarca. mo
ve ·a Maria de Almeida e 
marido Sebastião Alves Ca
Sf'Ü'G, éste ausente em par
te incerta e aquela da fre
guesia referiria. se ha-de 
proceder á arremataçã0 em 
hasta pública dos segmn
tes bens: 

'l. o 

Uma casa terrea e lo
gradouro, sita no Jogar do 
Feita!, freguesia de Beli
llho, desta comarca, que en
tra em práça pela quantia 
de 1.200~0U 

2.º 
Um dezasséte avos de 

uma leira de lavradio e 
mato, no sitio da Bessada 
ou Cunha, freguesia de Be_. 
linho, desta comarca, que 
entra em práça pela quan
tia de . 200~00. 

Estes predios encon
tram-se descritos na e tll
servatoria do Registo Pre
dial desta comarca, sob o 
n.° 8.928 e 8.929 a folhas 
131 e verso do livro B. 
23 

Pelo presente são cita
dos ,quaisquer credoret:1 in
certus para deduzire~11, que
rendo, 0s seus direitos. 

Espnzende, 2 de Outu
bro de 1937. 

Verifiquei. 
O Juiz de Direito, 

Anto!liou de Campos. 
O Chefe da 3. ª secção, 

Frederico .José da Fonseca .. 
----···------
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Setemgto ~e 1937. 
Les morts vont vite! Para longe 

o anexim francez. Os mortos da 
estatura moral e intelectual do 
saudoso snr. Delfim Pereira da 
Costa, cujo segundo aniversario 
do falecimento hoje passa, vivem 
e viverão sempre no coração da 
familia, na memoria dos ami
gos, e na recordaç::IO dos conci
dadãos, a quem chegou conhe
cimento d1s suas virtudes e bc
nemerencus. 

Bem o demonstrou o hu
milde e grato povo de Gemezes, 
assistindo á missa que por alma 
do ilustre finadu celebrou o ab
bade da freguesia hoje, vestindo 
tudo de rigoroso luto. 

E' que o povo português 
tem gravado na alma o nobre 
sentimento da gradidão; e o des
ta Parochia sabe que, com a 
morte do snr Delfim Pereira da 
Costa, perdeu um caritativo 
bemfeitor, um grande amigo, 
um acerrimo propugnador dos 
melhoramentos locaes, e um in
temerato defensor das suas re
galias: e que a P;1tria perdeu um 
dos seus mais benemeritos fi
lhos. 

Sim. O snr. Delfim Pereira 
Ja Costa tornou-se benP.merito 
da Patria. 

Quando, em 1892, montou 
a Fabrica Francos para o fabri
co de botões de osso, chifre e 
madreperola, instalando, tam
bem, na mesma o fabrico de li
gas de merino,-criando o fabri
co de industrias nacionais, que, 
até esse tempo, eram os seus 
pr?dutos importados do estran
geiro. 

Quando em 1900 abando
nou a Firma Sousa e Moraes, da 
qual era sacio, para se consa
grar á montagem de novas in
dustrias, cuja falta se fazia sen
tir no ncsso Paiz, àando come
ço à instação da Fabrica de Fia
ção de lã em 1901, principian
do os seus produtos a vender-se 
ao publico, jà em T 902. 

E finalmeute, quando, satis
feito e entusiasmado com os a
colhedJres resultados das duas 
primeiras empresas, empreendeu 
e realisou em r 90 5, a constru
cção monumental dos edificios 
da Grande uFabrica Empreza 
Fabril do Norte limitada,)) So
ciedade por quotas, para fabrico 
de carrinhos d'algodão, e. manu
fatura de outros novos artigos 
de lã e algodão, panos, cotins, 
etc, a qual dirigiu como direc
tor e ad•ninistr1dor até 1920, 
com grande inteligencia, cons· 
tantante actividade, rigido arru
mo de honestidade, inquebrasta· 

«O ESPOZE~OEj'\!SE» 9 de Outubro de 19:11' 

vel independencia de caracter, 
e imacu~ada honradez. 

A doença, de que principiou 
a sofrer, obrigou-o, n'aquele ano, 
a pedir a demissão do honroso· 
mas espinhoso Jogar, sendo subs
tituido por seu filho snr. José 
Pereira da Costa, e operado em 
19 2 3, com bom exito, mas a
conselhado a não voltar m1is á 
sua denodada e perseverante a
ctividade industrial. 

Ora, não será grande bene
merito da Patria o cidadão que, 
-luctando com contrariedades 
e dificuldades de toda a especie, 
para a criação de industrias no
vas no seu Paiz, até com a in
veja de fabricas congeneies es
trangeiras, as quaes, para que se
j:t oculto o segredo da sua mon-

. tagem e fabrico, trancaram suas 
portas, coi-iiO sucedeu ao snr. 
Delfim Pereira da Costa em In
glaterra e Alemanha, - vence, 
por um grande esforço de von
tade e energia, inteligentemente 
dirígidas, todas essas di ficulda
des, monta cas1s proprías; cria 
essas industrias, em que hoje es· 
tão empregados milh Hes de ho
mens; canalisa para o thesouro 
portuguez omo, muito ouro; e, 
por fim, legar ao Estado cente
nas de milhares de escudos, a
nualmente, do pagamento das 
contribuições industrial e predial, 
e de direitos alfandegai ios, de 
importação de materia prima, e 
de exportação de obra confecio
nad,1? 

O snr. Delfim Pereira àa 
Costa é realmente um grande 
Benemerito da Patria. A procla
mação não é minha, vem de mais 
alto. 

Um dia, por ocasião de férias 
da pascoa, não posso bem fixar 
o ano, estava quem estas linhas 
escreve á conversa com o snr. 
Pereira da Costa, á porta da es
tação do Caminho de Ferro de 
S. Bento; fis que chegou o Se· 
nhor Conselheiro José Novaes, 
então ministro da Justiça, e, di
rigindo-se, àquele pranteado A
migo, diz: Tenho a honra de a
brnçar um grande benemerito d.l 
Patria, já não digo só du Porto, 
pela montagem das suas Fabri
cas. Delfim vou par,1 Lisboa; se 
precisar de mim, m::rnde- me as 
suas ordens. 

( ContinúJ ) 
J . .\1 s. _____ .. ____ _ 

A. feir -t das eolheitas 
no Palàeio de Cris

tal 
t.' hoje inaugurada no P:Jr

to e no Palácio de Cnst.11, a tão 
biada feira das colheius que en
cerra nao só grande numero de 
expositores portuenses e nor
tenhos, mas trab.llh0s dJs nos· 
sos melh .. xes artistas. -----···-----

Foram eriados mais 
~dguns pnstos de 
ensino no nosso 

eoneelho 
Em portaria publicada no 

ccDiario do Governon, foram 
criados no nosso concelho mais 
os seguintes postos de ensino: 
lugar de Criaz, freguesia de A
pulia; lugar de Cima, freguesia 
de S. Bartolomeu do Már; lu
gar e freguesia de Vila Chã e 
lugar e freguesia de Fonteboa. 

-----····-----Exposição bibliogra
liea Comea•eial 
Com a as5istencia do sr. Pre· 

sidente da Republica, ministro 
da Educação Nacional e demais 
entid:ides oficiais, foi inaugura
da no edi6cio do f\.tenu Comer· 
eia! de Lisboa, a exposição bi
bliografia Comercial, que se pro
longa aberta ao publico até ao 
proximo dia r 7. -----···-----Eseola de aviação de 

Braga 
Por motivos imprevistos, foi 

adiada para amanha, a inaugu
ração d.i Escola de A viação de 
Braga. 

----····-----
NOTARIADO PORTUGUE"Z 

Secretaria Notarial da Comarca d'Espozende 

Certidão 
MANUEL DE VILAS

BOAS PERt.IRA, AJUDAN
TE DA SECRETARIA NO
TARIAL DESTA. COMAR
CA DE ESPOZENDE: 

()ertifieo que a fôlh~s 
duas da nota de actos e contrac
tos entre-vivos numero noventa 
e cinco, foi lavrada uma escn· 
tura do teôr seg11inte: 

Soeiedade em no-
1ne coleetivo eo,1sti
toida t'ntr•" os sóeios 
A mérieo Uonto t..,a1•h1 
e es1utsa ~Iaria A.mé· 
lia f,oo~eirn l.Joza., Er
nt,sto .Jdaqoim f,eitão 
•,aria Vinha~ solteiro 
uulior e A...leino Gon
çalves Jiagalhães,casa. 
do; todos desta vila. 

NO DIA VINTE DE SE
TEMBRO DE MIL NOVE
CENTOS E TRINTA E SE
TE,-nesta vila e comarca de 
Esposende, Largo dos B.Jmbei
ros Voluntarias, numero um 
e edificio da Secretaria Notarial 
perante mim Manuel de Vilas~ 
Bôas Pereira, ajudante do notá
rio na Secretaria N,otarial desta 
Comarca-bacha:-el Luiz Antonio 
de Sousa e Costa, em exercicio 
no seu impedimento leoa} e as 

1 • h t> testemunnas mm ~1s conhecid,1s. 
logo mencionadas e assinadas. 
cujJ idoneidade verifiquei, com~ 
pareceram: ~merieo Voo-

to Faria. e esposa llaria 
A.1nélia l.Jon1•eiro f,o
za, E1•nesto Joaquim 
l~eitão llaria Vinhas 
solteiro, m:iioi e tl.lein~ 
Gonçalv:••s de l'Iaga-
1 h âes, casado; todos proprie
tarios, desta vila, outorgantes 
cujas identidades reconheço po~ 
serem do meu conhecimento 
pessoal. Pelos reteridos autor -
gantes foi dito; QUE, pela 
presente escritura constituem 
entre si uma sociedade em no
me colectivo nos termos e sob 
as clausulas constantes dos arti
gos seguintes: 

PRIMEIRO -Esta socieda
de é de capital e industria, adupta 
a Firma LOZi\, VINHAS & 
COMPANHIA e tem a sua 
séde nesta vila e o seu estabele
cimento na Rua Emídio Navar
ro. 

SEGUNDO -O seu objec· 
to é a industria e comercio, de 
garage, reparações e recôlha de 
veículos motorisados, venda de 
gas_olina, pn.eus e outros aces
sonos respeitantes aos mesmos 
e bem assim qualquer outro ra
mo de comercio e industria, tan
to por comissões e consignações 
como de conta píópria. 

TERCEIRO -A sua dura· 
ção e por tempo indeterminade> 
e pMa todos os efeitos o seu co
meço deverá ter lugar a p1rtir 
de um de Outubro do corrente 
a:io. 

QUARTO -O capital so
cial é de DEZ MIL ESCUDOS 
em clinheiro, todo pertencente 
aos sócios Américo Couto Faria 
e esposa, e Ernesto Joaiuim 
Leitão de Faria Vinha, na razão 
de metade para os primeiros e 
de metade para o ultimo e ji 
realisado. 

QUINTO-O sócio Alci
no Gonçalves de M tgalb.ães, en
tra apenas co •.n . a sua industria, 
que se obriga a· exercer com to
do o escrupulo e assiduidade, 
sen~ ?cJr responsável por perdas 
soc1a1s. 

.s EXTO -A gerencia d.i 
So-:1edJde é incu:nbida ao sócio 
A merice Couto Faria e na sua 
falta e impedimento ao s'Jcio 
Ernesto Joaquim Leitão de Faria 
Vinba. 

SETIMO -A firma social 
só poderá ser assinada, assím, 
pelos sócios Faria ou Vinha con
f0rme um ou outro esteja a 
exerce~ legalmente a respectiva 
gerencia. 

OITAVO - E' expressa-· 
mente proibido o exercício d.1 
firma para actos de favor ou ex
tranhos ao objecto da sociedade, 
s?b. pena de ficar respons.wel o 
so.:10 gerente que em contr.wen.
ção fizer uso deia. 

NO:.JO=Os bahnços dar
se-hão no fim de cada ano civil 



(Decreto-Lei n. 0 10.68-l de n d<! !lli.rço <lc 
192q, Ministério da Agricultu1a) 

AVISO 
Aos viticultores 

Em conformidade com 
o estabelecido pelo Decre
to-Lei n.º ·I 6.ü84, tle 22 
de Março de 1929, e mais 
legislação em vigor, todos 
os viticultores, sejam PRO
PRili:TARIOS, USUFHU
TUARIOS, ARRENDATA
RIOS OU POSSUIDORES 
POH QUALQUER TITU
LO LEGITI~JO, ficam o
brigados a fazer o mani
festo dos vinhos verdes e 
de produtores directos a
mericanos, da futura co
lheita, ATÉ AO DIA 1 O 
DE NOVEMBRO DO COR
RENT~: ANO. 

Manifesto de producão 
Keste Manifesto o Viti

cultor deve declarar, sepa
radamente, a quantidade 
TOTAL DA SUA PRODU
ÇAO de vinho verde bran-
1.:0 e tinto e de produtores 
directos americanos. 

Este manifesto TOTAL 
DA PRODUÇÃO Yinicc•la 
é GRATUITO, embora 0-
BRIGATORIO, s(lb pena 
de multa de 10~00 cada 
·100 litros ou fracção de vi
nho verde ou de produto
res directos produzid) e não 
manife~tado. 

Nêste nrnuifesto o viti
cultor terá de pagar o cus· 
to do impresso. 

Manifesto de venda 
Nêste manifesto o viti

cultor deve declarar, sepa
radamente: a quantidade de 
vinho verde branco e tinto. 
que destina á vendCJ. 

A inportdncia a pagar, 
·no acto deste manifesto, 
que deve ser feito até LO Je 
Novembro, é 1~00 p1 ir he
ctolitro ou fração. (Decre
to n. · 21.857, de t2 de 
Dezembro de 1932.). 

Não é permitido maui
festo de venda do vi
nho de pr0dudores di
rectos e, purtanto, a sua 
venda. (Lei n.º 1891 e De
creto-Lei n. º 27. 775, res-

A. ~1Iorei1--;l elos Santos 
Rau Emrnio Navarro--~srtn~N~~ 

Vendas de Blcicletes em 12 prestações mensais de 60$00 

~om dii-8ifo a ~orfoio.-F~dir informa~Ô8~. 

JLL2 , 

Querem ter uma ga1•antia pa~a fotoro? 
Fazei os vossos s_.goros na Compa.nhia 

r~DltmD~~I 

wue 

Faz seguros '1,~rr•·s,tres. ,tlaritimos.. Vi
da ,.~eidentes de 'rrabalho e c1oebra de vi
dros. 

Cnrrespondencia nesta vila e cuncelhu 
OIJRIVESr\.Rlil. SJf,\' A. 

Um Seguro de vida, a ruelbor obra de previdencia. 

V 1 N H O 1~~ l{ A N C () 
(VINHO NUTRI1 IVO DE CARNE) 

PODEROSO llESTAUIUDOll DAS FOH~~S PEllUIO.\S 
Um calice deste vinho representa um bom bife! 

l1""'ar1nacia Franco, F. os -- BELEM 

Acaba de aparecer 
Teotuuio da Fonseca 

E s p o z e n d e e o seu concelho 
Descriçao minuciosa de todas as freguesias, com um 

prefácio Jo autor e o retrato do mesmo. 
1 VOLUME DE 312 PAGINAS, BROCHADO saoo 

Pelu correio, 6;JJ;50, á cobrança 7.;;;00 
A' veníla na Livraria «E:;µozendense•, Espozende -Barcelos, Livra
ria, •Centro de Noviclades•.-Br11g::i, Livraria e Cruz,,. -Porto, Livra

ria •Simões Lopes•.-Lísboa, Livraria «Bertrand•. 
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pecti\'aruente de 23de Ma1\:o 
de 1935 e 2-1 de .Junho de 
'1937). 

É al!solutamente proí
bido aos viticultores ven
derem os seus vinhos sem 
manifesto e sem darem a 
baixa nu respectivo manifes· 
t•, nas delegações cirncdhias 
desta COMISSAO DE VI
TICULTURA sob pena de 
multa de 10~00 e 5~00, 
respectivamente por cada 
100 litros ou fração de vi
nho verrle n::l:o manifestado 
e vendidu sem o exigido 
manifest11 e baixa. 

A falsidade dos maoi
fastos consiste em se decla
rar cumo produtor pessoa 
diterente do verdadeir > vi
ticultor e como produzidas 
e destin::td'tS á vendêl quan
tidades e qualidade:;;; dife
reutes da realmente pro
duzidas e d1:istinadas á ven
da. As diferenças encontra
das_. alem de 1 O "ía• p.ira 
mais ou para menos, en
tre as quantidades mani
festadêJs e realmente produ
zidas, serão tambem puni
dJs com multa d8 50~00 
put 100 litros ou fraç:Io. 

Porto e Sede da Comissão de Viticulttua 
da Região dos Vinhos Verdes, 1 <le Sctembr<> 
d~ 1937. 

O Presideate da Comissão Executiva, 

a) }r1a17uel êspregue1ra e Oliveira. ,..------···-----
OURIVES.\lll.\ SILVl 
Prendas a prestações 

co.n bónus no valor de esc. 

2 ºº~ºº· Todos podein eseolher 
ubjectos de Ourivesaria e 
Relojoaria per 2~50 sema
m~1s. 

DECLARAÇÃO 
Manuel José Jo Vale, cas;;

Jo, d,1 freguesia de Gernezes,. 
declara para os devidos efeitos,. 
que desde ho}e em diante nao 
se responsabilisJ por quaisquer 
dividas contraídas por sua mu

lher, Capitulina Rosa. 
Espozende, 2 7 Je Setembro 

de 1937. 
A rogo de Manuel José do 

Vale, por nao saber ler nem es
crever 

Adelio Mirand,1 do Vale Lin1l 
Testemunha. 

Daniel Alves da Silva 

'-


